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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015  
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PREENCHIMENTO DE 
EMPREGOS NO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIP AL 
DE POÇOS DE CALDAS-MG. 

 
A Prefeitura Municipal de Poços de Caldas torna público que estarão abertas, no período a seguir indicado, inscrições ao Concurso 
Público de Provas para preenchimento de empregos do seu Quadro de Pessoal, discriminados no Anexo I, nos termos da legislação 
pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 
O Concurso Público será acompanhado por uma Comissão de Concursos criada por meio de Portaria do Exmo. Sr. Prefeito Municipal. 
 
1. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS EMPREGOS E OUTROS DADOS 
1.1. Empregos : o concurso destina-se ao preenchimento de empregos vagos, dos que vagarem ou forem criados na sua vigência. O 

número de vagas, o grau de escolaridade exigido, vencimento, carga horária e valor da inscrição são os constantes do Anexo I, 
parte integrante deste Edital. 

1.2. Local de Trabalho : Prefeitura Municipal, inclusive nas unidades da zona urbana ou rural. 
1.3. Jornada de Trabalho : conforme discriminada no Anexo I. 
1.4. Regime Jurídico : os candidatos aprovados no concurso, após sua contratação para a Prefeitura Municipal de Poços de Caldas, 

terão suas relações de trabalho regidas pela Consolidação das Leis de Trabalho–CLT e legislação municipal aplicável. 
1.5. Atribuições dos Empregos : são as constantes do Anexo IV deste Edital. 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA ADMISSÃO  
2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português, a quem foi deferida a igualdade nas condições previstas no § 1º do art. 

12 da Constituição da República e amparado pela reciprocidade de direitos advinda da legislação específica, conforme item 10.7 
alínea “n”. 

2.2. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
2.3. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino. 
2.4. Ter, na data da admissão a escolaridade, o registro no respectivo Conselho de Classe quando o exercício do emprego o exigir  e 

os requisitos exigidos para o preenchimento do emprego. 
2.5. Ter, na data da admissão, a idade mínima de 18 anos completos. 
2.6. Gozar de boa saúde física e mental e ter capacitação física para o exercício do emprego. 
2.7. Ser detentor de aptidão física e mental para o exercício das funções inerentes ao emprego, na forma de Laudo Médico Oficial. 
2.8. Não ser aposentado por invalidez ou estar em idade de aposentadoria compulsória, ou seja, 70 (setenta) anos, em obediência ao 

Art. 40, inciso II da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988. 
2.9. Não exercer emprego, cargo ou função pública, ressalvados os casos de acumulação permitida na Constituição. 
2.10. No ato da inscrição não serão solicitados os comprovantes das exigências contidas neste Edital. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1. Disposições Gerais 
3.1.1. O candidato deverá tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos no Edital que rege este concurso e da legislação 

pertinente, antes de realizar sua inscrição, evitando ônus desnecessários. 
3.1.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante a exatidão dos dados cadastrais informados no 

Requerimento Eletrônico de Inscrição, via Internet.  
3.1.3. A Prefeitura de Poços de Caldas e o IMAM não se responsabilizam por quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações e 

endereço incorretos ou incompletos fornecidos pelo candidato. 
3.1.4. Qualquer informação falsa ou inexata por parte do candidato no Requerimento Eletrônico de Inscrição, apurada a qualquer 

tempo, implicará na convocação do candidato para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente os esclarecimentos e a 
documentação necessária. 

3.1.5. A Prefeitura e o IMAM não se responsabilizam, quando os motivos de ordem técnica não lhes forem imputáveis, por inscrições 
não recebidas por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falhas de impressão, problemas de 
ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a 
transferência dos dados e a impressão do boleto bancário.  

3.1.6. O Requerimento Eletrônico de Inscrição e o valor pago referente à taxa são pessoais e intransferíveis. 
3.1.7. A inexistência, por qualquer motivo, do pagamento da taxa de inscrição será motivo de indeferimento da inscrição, exceto para 

os candidatos que se enquadrarem no item 3.2.1. 
3.1.8. Não haverá inscrição condicional, via fac-simile,  e/ou extemporânea. 
3.1.9. O candidato portador de deficiência além de declarar no Requerimento Eletrônico de Inscrição,  a sua condição de deficiente 

físico, deverá encaminhar ao IMAM, laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência com expressa 
referência ao código correspondente da Classificaçã o Internacional de Doença-CID , conforme especificado no item 5.5. 
deste Edital. 

3.1.10. O candidato somente poderá concorrer a uma das vagas apresentadas neste Edital de concurso. 
3.1.11. Efetivada a inscrição, não será aceito pedido para alteração de opção de emprego. 
3.1.12. Havendo mais de uma inscrição paga, independentemente do emprego escolhido, prevalecerá a última inscrição cadastrada 

no site , ou seja, a de data e horário mais recentes. As demais inscrições realizadas não serão consideradas, mesmo que sejam 
para empregos diferentes.   

3.1.13. O valor da taxa de inscrição paga em duplicidade ou fora do prazo será devolvido no prazo de 10 dias úteis, mediante 
comprovação e solicitação do candidato, por escrito, endereçado ao IMAM, constando os dados necessários para sua devolução. 

3.1.14. O valor da taxa de inscrição será devolvido ao candidato nos casos de cancelamento, suspensão, alteração da data prevista 
para realização da prova ou não realização do Concurso Público.  

3.1.14.1. A restituição da taxa de inscrição deverá ser requerida pelo candidato ou por procurador por ele constituído, por meio do 
preenchimento e entrega de formulário a ser disponibilizado pelo IMAM, em seu site (www.imam.org.br) e no Posto de 
Informações, localizado á Avenida Francisco Salles, 343 Centro, Divisão de Re cursos Humanos da Prefeitura, Sala de 
Recrutamento - Poços de Caldas-MG, no horário de 9h as 18h de segunda a sexta-feira, ou enviado via Correios com AR 
por meio de SEDEX ou carta com Aviso de Recebimento (AR),  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, 
Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500 nos prazos estabelecidos nos itens 3.1.14.3. e 3.1.14.4. 
3.1.14.2. O formulário de restituição da taxa de inscrição estará disponível, nos locais indicados no subitem 3.1.14.1., 

desde a data de publicação do ato que ensejou a não realização do certame. 
3.1.14.3. No caso de cancelamento, suspensão e não realização do Concurso Público o formulário de restituição, 

devidamente preenchido e acompanhado de cópia de documento de identidade do candidato, deverá ser 
entregue, em até 30 (trinta) dias após o ato que ensejou a não realização do certame, no Posto de 
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Informações ou enviado via Correios com AR por meio de SEDEX ou carta com Aviso de Recebimento (AR),  
para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-
500. 

3.1.14.4. No caso de alteração da data prevista para realização da prova o formulário de restituição, devidamente 
preenchido e acompanhado de cópia de documento de identidade do candidato, deverá ser entregue, em até 
20 (vinte) dias anteriores  à nova data  de realização das provas, no Posto de Informações ou enviado via 
Correios com AR por meio de SEDEX ou carta com Aviso de Recebimento (AR),  para a rua Célia de Souza, 
55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500. 

3.1.14.5. A restituição da taxa de inscrição será processada nos 20 (vinte) dias seguintes ao término do prazo fixado 
nos subitens 3.1.14.3, 3.1.14.4, por meio de depósito bancário em conta a ser indicada no respectivo 
formulário de restituição. 

3.1.15. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as 
quais não poderá alegar desconhecimento. 

3.1.16. O candidato é responsável pelas informações prestadas no Requerimento Eletrônico de Inscrição, arcando o mesmo com as 
consequências de eventuais erros no preenchimento daquele documento. 

3.1.17. O Edital poderá ser impresso pelo candidato, via Internet no site www.imam.org.br   e estará disponível, para consulta, na 
Prefeitura Municipal de Poços de Caldas. 

3.2. Isenção do pagamento de taxa de inscrição: 
3.2.1. Considerando os princípios fundamentais estabelecidos na Constituição Federal/88, o candidato de baixa renda ou que 

comprove a limitação de ordem financeira, por meio de quaisquer documentos legalmente admitidos, poderá requerer a isenção 
do pagamento da taxa de inscrição, somente para uma das vagas apresentadas neste Edital de concurso, exclusivamente nos 
dias 28, 29 e 30 de setembro de 2015.   

3.2.2. O formulário de solicitação de isenção conforme Anexo VI deste Edital, também estará disponível para impressão na página 
eletrônica www.imam.org.br  (clicar Concursos em Andamento/Prefeitura Municipal de Poços de Caldas-MG – Edital 
001/2015/Informações do Concurso). 

3.2.3. Para requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição o candidato deverá: 
3.2.3.1. preencher o formulário de pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição conforme Anexo VI. 

3.2.3.2. apresentar cópia da carteira de identidade. 
3.2.3.3. comprovar a situação do item 3.2.1 de uma das formas abaixo: 

a) para o candidato inscrito no Cadastro Único para Programa Sociais do Governo Federal – CADÚnico, de que 
trata o Decreto nº 6.135 de 26/06/07 deverá preencher no formulário de pedido de isenção o Número de 
Identificação Social – NIS, atribuído pelo CADÚnico; 

b) para o candidato membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135 de 26/06/07; deverá 
comprovar mediante a apresentação de cópias das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS – que contenham a foto, a qualificação civil e a anotação do último contrato de trabalho de todos os 
membros da família, bem como comprovante de residência oficial (fatura de água, energia elétrica ou 
telefone fixo) dos três últimos meses, que prove mesmo domicílio; 

c) para o candidato hipossuficiente, declarar de próprio punho de que a sua situação econômica financeira não 
lhe permite pagar a taxa de inscrição, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e 
criminalmente pelo teor de sua declaração. 

3.2.4. Para o candidato inscrito no Cadastro Único para Programa Sociais do Governo Federal – CADÚnico a entidade organizadora 
do concurso público consultará ao órgão gestor do CADÚnico para confirmar a veracidade das informações prestadas pelo 
candidato. 

3.2.5. Para o candidato membro de família de baixa renda ou hipossuficiente, a documentação será analisada pelo IMAM que poderá 
solicitar da Secretaria de Assistência Social do município onde reside o candidato, a comprovação da veracidade das 
informações prestadas. 

3.2.6. O candidato poderá, a critério do IMAM, ser convocado para apresentar documentação original, bem como outros documentos 
complementares. 

3.2.7. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 
10 do Decreto nº 83.936, de 06/09/79, assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa. 

3.2.8. O formulário de pedido de isenção devidamente preenchido e assinado, a cópia da Carteira de Identidade  e a documentação 
comprobatória especificada no item 3.2.3.3. alíneas “a e b”  poderão ser: 
a) protocolado no setor de protocolo da Prefeitura na Avenida Francisco Salles, nº 343 centro Poços de Caldas - MG 

das 9h às 18h no prazo estabelecido no item 3.2.1.  
b) enviados via Correios com AR por meio de SEDEX,  ou carta com Aviso de Recebimento (AR),    para a rua Célia de 

Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500, postada no prazo 
estabelecido no item 3.2.1 

3.2.9. O formulário de pedido de isenção, a cópia da Carteira de Identidade e a documentação comprobatória deverão ser entregues 
em envelope fechado contendo, na face frontal, os seguintes dados de encaminhamento: Concurso Público da Prefeitura 
Municipal de Poços de Caldas – Edital 001/2015 – Ref. Isenção de Pagamento da Taxa de Inscrição.  

3.2.10. Cada candidato deverá encaminhar individualmente seu formulário, sendo vedado o envio de formulários de mais de um 
candidato no mesmo envelope. 

3.2.11. Não será aceita a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax e/ou correio eletrônico. 
3.2.12. Não será concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; 
c) pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta, não atendendo o disposto no item 3.2.3.3. 
d) não observar o prazo estabelecido no item 3.2.1. 
e) apresentar documentos ilegíveis ou preenchidos incorretamente. 

3.2.13. O deferimento ou indeferimento da solicitação do pedido de isenção de pagamento da taxa de inscrição do candidato será 
publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites www.pocosdecaldas.mg.gov.br    e  www.imam.org.br  no dia 
14/10/2015, em ordem alfabética, com o número de carteira de identidade. 

3.2.14. O candidato cuja isenção do pagamento da taxa de inscrição for deferida estará automaticamente inscrito neste concurso. 
3.2.15. O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido por omissão de informações será 

concedido prazo de 3 (três) dias para que requeira a correção dos dados, sob pena de cancelamento da inscrição. 
3.2.16. O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido poderá efetuar sua inscrição conforme 

o disposto no item 4 e seus subitens. 
3.2.17. Caberá recurso contra o indeferimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição nos dias 15, 16 e 19/10/2015 por uma 

das seguintes formas: 



 

3 

a) protocolado no setor de protocolo da Prefeitura na Avenida Francisco Salles, nº 343 centro Poços de Caldas - MG das 
9h às 18h. 

b) enviado via Correios com AR por meio de SEDEX, ou carta com Aviso de Recebimento (AR) para a rua Célia de Souza, 
55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500. 

3.2.18. Os recursos deverão ser entregues pessoalmente, por intermédio de procurador ou via correios em envelope fechado, no 
período recursal, conforme o disposto no item 3.2.17 alíneas a e b, contendo externamente, em sua face frontal, os seguintes 
dados – Ref  - Concurso Público da Prefeitura Municipal de Poços de Caldas – Edital 001/2015, Indeferimento da  
Isenção da Taxa de Inscrição , nome completo, identidade e emprego. 

3.2.19. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será publicada no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites 
www.pocosdecaldas.mg.gov.br   e  www.imam.org.br  , no dia 27/10/2015. 

3.3. Outras informações referentes à inscrição:  
3.3.1. A relação de candidatos inscritos no Concurso será publicada no dia 06/11/2015 nos sites www.pocosdecaldas.mg.gov.br   e  

www.imam.org.br    (clicar Concursos em Andamento/ Prefeitura Munic ipal  de Poços de Caldas – Edital 
001/2015/informações do concurso/ Relação de candidatos inscritos no Concurso). 

3.3.2. O candidato que pagou a inscrição e seu nome não constar na relação de candidatos inscritos no Concurso, poderá enviar para 
o email: concursos@imam.org.br   nos dias 09, 10 e 11/11/2015 o comprovante de pagamento da inscrição bem como o 
respectivo boleto. 

3.3.3. O candidato receberá pelos Correios, no endereço indicado no Requerimento Eletrônico de Inscrição o Cartão de Inscrição 
contendo o local, dia e horário de realização da prova. No caso do não recebimento do Cartão até o dia 23/11/2015 ou receber 
com incorreções o candidato poderá entrar em contato pelo telefone (31) 3324-7076, no horário de 9h às 17h ou verificar a 
relação de candidatos inscritos com local de prova no site www.imam.org.br   

3.3.4. É obrigação do candidato conferir, no Cartão de Inscrição, seu nome, o número do documento utilizado para inscrição, a data 
do seu nascimento e o  emprego pleiteado. 

3.3.5. Os eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato e no número do documento utilizado para inscrição, serão 
anotados pelo Fiscal de Sala, no dia, no horário e no local de realização de sua prova.  

3.3.6. Os eventuais erros de digitação na data do nascimento do candidato, deverão ser corrigido enviando e-mail para 
imam@imam.org.br   ou enviado via Correios com AR por meio de SEDEX,  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da 
Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500, contendo externamente, em sua face frontal, os seguintes 
dados – Ref  - Concurso Público da Prefeitura Municipal de Poços d e Caldas – Edital 001/2015 , Correção da Data de 
Nascimento, nome completo, identidade e emprego pretendido. 

3.3.7. O candidato deverá comparecer ao local da prova com documento oficial de identidade com foto. 
3.3.8. Outras informações referentes a este concurso poderão ser obtidas pelo telefone do IMAM (31) 3324-7076 de 9h às 17h horas, 

exceto aos sábados, domingos e feriados, ou pelo site www.imam.org.br   
 
4. DA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO  
4.1. Período: a partir das 10h do dia 28/09/2015 até às 23h59 do dia 29/10/201 5. 
4.2. A inscrição será recebida, exclusivamente, via internet no endereço eletrônico www.imam.org.br   

O candidato que tiver dificuldade de acesso a inter net poderá, pessoalmente ou através de procurador, comparecer, 
durante o período de inscrição, diretamente á Divis ão de Recursos Humanos da Prefeitura, Posto de Insc rição localizado 
na Avenida Francisco Salles, 343 Centro, Sala de Re crutamento - Poços de Caldas-MG, no horário de 09h às 18h de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos fac ultativos, munido de documento de identidade e CPF para realização 
de sua inscrição e impressão do seu boleto bancário . 
Será disponibilizado no endereço acima citado, pess oal capacitado para atender o candidato, inclusive no 
preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscriç ão e na impressão do boleto bancário.  

4.3. Para inscrever-se, o candidato deverá: 
a) acessar o endereço eletrônico www.imam.org.br  (clicar Concursos em Andamento/Prefeitura Municipal de Poços de 

Caldas-MG – Edital 001/2015 /Inscrição on line); 
b) preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição; 
c) confirmar os dados cadastrados; 
d) gerar e imprimir o boleto bancário; 
e) efetivar o pagamento do valor da taxa de inscrição correspondente, em qualquer agência bancária em seu horário 

normal de funcionamento, até o dia 30/10/2015. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências 
bancárias na localidade em que o candidato se encontra, este deverá antecipar o respectivo pagamento, considerando 
o primeiro dia útil que antecede o feriado como data final para realização do pagamento da taxa de inscrição, desde 
que o pagamento seja feito no período de inscrição determinado neste Edital. 

4.4. Não serão aceitas inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, (fax), transferência ou depósito em conta 
corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas, agendamentos de pagamentos, ou por qualquer outra 
via que não a especificada neste Edital. 

4.5. Não será válida a inscrição via Internet cujo pagamento seja realizado em desacordo com a forma e o prazo previstos nos itens  
4.1., 4.2. e 4.3. 

4.6. A inscrição via Internet somente será concretizada se confirmado o pagamento da taxa de inscrição.  
4.7. O comprovante de pagamento do candidato será o boleto, devidamente quitado. Para esse fim, o boleto deverá estar autenticado 

ou acompanhado de respectivo comprovante do pagamento realizado até a data limite do vencimento, não sendo considerado 
para tal o simples agendamento de pagamento.  

4.8. O boleto bancário será emitido em nome do requerente e deverá ser impresso em impressora a laser ou jato de tinta para 
possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e do código de barras.  

4.9. Qualquer dúvida quanto ao procedimento ou dificuldade do preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição, o candidato 
deverá entrar em contato com o IMAM pelo telefone  (31) 3324-7076 de 9h às 17h, exceto aos sábados, domingos e feriados. 

 
5. DAS VAGAS RESERVADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
5.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscreverem no presente Concurso Público, em empregos 

cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, para as quais serão reservadas 5% (cinco por 
cento) das vagas de cada emprego oferecidas neste concurso, conforme Lei Municipal nº 4659, de 04/01/1990, regulamentada 
pela Lei nº 6769, de 25/09/1998. 

5.2. Consideram-se deficiências que asseguram ao candidato o direito de concorrer às vagas reservadas, aquelas identificadas nas 
categorias contidas no Artigo 4º do Decreto Federal nº 3298/99. 

5.3. Após o preenchimento das vagas contidas no Edital para as pessoas portadoras de deficiência será observado o mesmo 
percentual em caso de surgimento de novas vagas no decorrer do prazo de validade do Concurso.  
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5.4. O candidato portador de deficiência, durante o preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos neste Edital, deverá proceder da seguinte forma:  

a) informar se é portador de deficiência; 
b) selecionar o tipo de deficiência; 
c) informar se necessita e especificar a condição especial para a realização das provas; 
d) enviar laudo médico conforme item 5.5. 

5.5. O candidato portador de deficiência deverá protocol ar, durante o período de inscrição, no Setor de Pro tocolo da 
Prefeitura, endereço Avenida Francisco Salles, nº 3 43, Centro,  Poços de Caldas-MG, no horário de 9h à s 18h de 
segunda a sexta-feira,   ou enviar via Correios com  AR por meio de SEDEX, ou carta com aviso de Recebi mento (AR)   
para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada  Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.0 30-500,  postada 
até a data de encerramento das inscrições, laudo mé dico atestando a espécie e o grau ou nível da defic iência com 
expressa referência ao código correspondente da Cla ssificação Internacional de Doença-CID,  bem como a  provável 
causa da deficiência.  

5.6. O candidato portador de deficiência poderá requerer , no ato da inscrição, condição especial para o dia  de realização das 
provas, indicando as condições de que necessita par a a realização destas, conforme previsto artigo 40,  parágrafos 1º e 
2º, do Decreto Federal n. 3.298/1999 e suas alteraç ões. O candidato que não fizer tal requerimento ter á o mesmo 
tratamento oferecido aos demais candidatos, não lhe  cabendo qualquer reivindicação a esse respeito no dia da prova ou 
posteriormente.  

5.7. Na falta do laudo médico ou das informações indicad as no item 5.5 o Requerimento Eletrônico de Inscriç ão será 
processado como de candidato não portador de defici ência, mesmo que declarada tal condição, não podend o o 
candidato alegar posteriormente esta condição, para  reivindicar a prerrogativa legal.  

5.8. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo no ato da 
inscrição, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, seguindo mesmo 
procedimento indicado no item 5.5, deste Edital. 

5.9. A solicitação de condições especiais para a realização da prova estará sujeita à apreciação e deliberação do IMAM, observada a 
legislação específica. 

5.10. O candidato portador de deficiência que eventualmente não proceder conforme disposto no item 5.4. alínea “c” deste Edital, não 
indicando no Requerimento Eletrônico de Inscrição, a condição especial de que necessita, poderá fazê-lo, por meio de 
requerimento de próprio punho, datado e assinado, devendo este ser enviado ao IMAM, acompanhado do respectivo Laudo 
Médico, conforme disposto neste Edital, no item 5.5., até o término das inscrições.  

5.11. O candidato portador de deficiência deverá atender a todos os itens especificados neste Edital. 
5.12. O candidato portador de deficiência resguardadas as condições especiais previstas neste Edital, participará do Concurso Público 

em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para os demais candidatos. 

5.13. Na falta de candidatos habilitados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, as mesmas serão preenchidas pelos 
demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 

5.14. O local da realização da prova deverá oferecer condições de acessibilidade aos candidatos portadores de necessidades 
especiais, segundo as peculiaridades dos inscritos, contando, também, com indicações seguras de localização, de modo a evitar 
que esses candidatos venham a ser prejudicados. 

5.15. O candidato será submetido, quando convocado, à Perícia Médica realizada por junta médica da Prefeitura Municipal, sem ônus 
para o mesmo, que terá decisão sobre a aptidão do candidato ao emprego a que concorre considerando o grau de deficiência. 

5.16. A Perícia Médica mencionada não exime o candidato portador de deficiência dos exames de saúde pré-admissionais e regulares. 
5.17. O candidato que, após avaliação médica, não for considerado portador de deficiência nos termos da legislação vigente, 

permanecerá somente na lista geral de classificação do emprego para o qual se inscreveu. 
5.18. O candidato que, após avaliação médica, sua deficiência for considerada incompatível com as atribuições do emprego pretendido, 

que após análise do recurso citado no item 9.1.4., o mesmo for indeferido e esgotadas todas as instâncias possíveis de recurso 
será eliminado do concurso, com a consequente anulação do ato de admissão correspondente. 

5.19. O 1º (primeiro) preenchimento do emprego, por candidato classificado portador de deficiência deverá ocorrer quando da  5ª  
(quinta) vaga de cada emprego contemplado neste Edital. As demais admissões ocorrerão na 21ª, na 41ª, 61ª e assim por 
diante, durante o prazo de validade deste Concurso Público. Para tanto será convocado candidato portador de deficiência melhor 
classificado no emprego. 

 
6. DO CONCURSO PÚBLICO  
O Processo Seletivo do Concurso constará de Prova Objetiva de Múltipla Escolha, conforme discriminação abaixo: 
6.1.1. Prova Objetiva de Múltipla Escolha : para todos os empregos, de caráter eliminatório e classificatório, constando de 40 

(quarenta) questões com 04 (quatro) opções de resposta, no valor de 2,5 (dois e meio) pontos por resposta correta, com duração 
máxima de 03 (três) horas, sendo considerado aprovado o candidato que obtiver o mínimo de 60% (sessenta por cento) dos 
pontos. 

6.1.2. O conteúdo de todas as provas e os respectivos programas constituem os Anexos II e III deste Edital. 
 
7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS  
7.1. As provas deste Concurso Público serão aplicadas na cidade de Poços de Caldas provavelmente nos dias 28 e/ou 29 de 

novembro de 2015. O dia, horário e local serão defi nidos no Cartão de Inscrição.   
7.2. Os locais e horários de realização das provas estarão disponíveis para consulta na internet, no endereço eletrônico 

www.imam.org.br , no mínimo 10 (dez) dias antes da data de sua realização. 
7.3. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de locais (espaço físico) adequados nos estabelecimentos de ensino 

disponíveis do município de Poços de Caldas, a Prefeitura reserva-se o direito de modificar as datas prováveis para realização 
das provas. 

7.4. Havendo alteração nas datas prováveis os candidatos serão avisados com a devida antecedência, por meio do Cartão de 
Inscrição, publicação no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites www.pocosdecaldas.mg.gov.br  e  www.imam.org.br, além 
da imprensa escrita e falada. 

7.5. Em hipótese alguma o candidato poderá fazer prova fora da data, do horário estabelecido para o fechamento dos portões,  e do 
local pré-determinado. 

7.6. O candidato deverá comparecer ao local de realização da prova com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário previsto, 
para identificação e assinatura da Lista de Presença.  O candidato deverá trazer lápis, borracha, caneta esferográfica azul ou 
preta. 

7.7. Os horários das provas referir-se-ão ao horário de Brasília/DF. 
7.8. Não haverá tolerância no horário estabelecido para o início da prova.  
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7.9. O ingresso do candidato na sala onde se realizará a prova só será permitido no horário estabelecido, obrigatoriamente com o 
documento de identidade com foto. 

7.10. Serão considerados documentos de identidade oficial: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida por Órgão ou 
Conselho de Classe (OAB, CREA, CRA etc.); Carteira de Trabalho e Previdência Social, Certificado de Reservista, Carteira de 
Motorista com foto e Passaporte. 

7.11. O documento deverá estar em perfeitas condições, a fim de permitir, com clareza, a identificação do candidato e deverá conter, 
obrigatoriamente, filiação, fotografia e data de nascimento. 

7.12. Não serão aceitos documentos de identidade com prazos de validade vencidos, ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados. 
7.13. O candidato impossibilitado de apresentar, no dia da prova, documento oficial de identidade original, por motivo de perda, furto ou 

roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, nos 30 (trinta) 
dias anteriores à realização da prova e outro documento que contenha fotografia e assinatura, e será submetido à identificação 
especial que compreende a coleta de assinatura e impressão digital em formulário próprio. 

7.14. O candidato deverá apor sua assinatura na Lista de Presença de acordo com aquela constante no seu documento de identidade.  
7.15. O candidato, após ter assinado a Lista de Presença, não poderá ausentar-se do local de realização da sua prova, sem 

acompanhamento do Fiscal de Prova. 
7.16. Será considerado faltoso o candidato que deixar de assinar a Lista de Presença ou não entregar a Folha de Respostas. 
7.17. Em caso de perda do Cartão de Inscrição, o candidato deverá procurar a Coordenação do concurso na escola e no dia onde a 

prova será realizada. 
7.18. Os portões serão fechados no horário estabelecido para início das provas. O candidato que chegar após o fechamento dos 

portões, terá vedada sua entrada no estabelecimento e será automaticamente eliminado do concurso.  
7.19. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público, no dia de realização das provas o candidato poderá ser 

submetido ao sistema de detecção de metal nas salas, corredores e banheiros. 
7.20. Será excluído do concurso o candidato que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para realização da prova; 
b) não apresentar o documento de identidade ou equivalente com foto; (em caso de perda ou roubo do documento, o 

candidato deverá apresentar o Boletim de Ocorrência Policial de acordo com item 7.13). 
c) ausentar-se do recinto da prova sem permissão ou praticar ato de incorreção ou descortesia com qualquer examinador, 

executor e seus auxiliares incumbidos da realização das provas; 
d) utilizar-se de um ou mais meios previstos nos itens 7.21, 7.22 e 7.23; 
e) comunicar-se de forma verbal, escrita ou gestual com outro candidato; 
f) quebrar o sigilo da prova mediante qualquer sinal que possibilite a identificação; 
g) ao terminar a prova, não entregar ao Fiscal de Prova, obrigatoriamente, a Folha de Respostas;  
h) ausentar-se do local de prova, sem o acompanhamento do Fiscal de Prova; 
i) utilizar-se de processos ilícitos na realização da prova, se comprovado posteriormente, mediante análise, por meio 

eletrônico, estatístico, mecânico, visual ou grafotécnico; 
j) usar telefone celular nas dependências dos locais de prova; 
k) portar arma (s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença para o respectivo 

porte;  
l) perturbar, de qualquer modo a ordem dos trabalhos; 
m) permanecer no local após a conclusão e entrega da Folha de Respostas. 

7.21. É proibido, durante a realização das provas, o porte de qualquer equipamento eletrônico tais como máquinas calculadoras, 
agendas eletrônicas ou similares, telefone celulares, smart fones, tablets, ipots, gravadores, pen drives, mp3 player ou similar, 
qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, beep, notbook palm-top, walkman, máquina fotográfica, controle de 
alarme de carro, etc.; bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer acessórios de 
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro, quipá, etc. 

7.22. O candidato que portar relógio ou telefone celular, ou outro equipamento conforme citado no item 7.21,  deverá entregá-los ao 
Fiscal de Sala, antes do início da prova, que por sua vez os colocará em envelope lacrado devolvendo-o ao candidato. O 
envelope lacrado somente poderá ser aberto fora das dependências da escola. 

7.23. Durante as provas é proibido qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, a utilização de livros, códigos, 
manuais, impressos ou anotações. 

7.24. Os objetos de uso pessoal (bonés, etc) serão colocados em local indicado pelo Fiscal de Prova e retirados somente após a 
entrega da Prova Objetiva de Múltipla Escolha e da Folha de Respostas.  

7.25. Ao final das provas, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato termine sua prova, 
devendo todos assinar no verso da Lista de Presença, atestando a idoneidade da fiscalização da prova e retirando-se da sala de 
uma só vez. 

7.26. As instruções constantes no Caderno de Prova e na Folha de Respostas complementam este Edital e deverão ser rigorosamente 
observadas e seguidas pelo candidato.  

7.27. Na realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, não será permitido esclarecimento sobre enunciado das questões ou modo 
de resolvê-las. 

7.28. O candidato deverá preencher a Folha de Respostas, cobrindo inteiramente com caneta esferográfica, tinta azul ou preta, o 
espaço correspondente à alternativa escolhida. A Folha de Respostas será o único documento válido para efeito de correção da 
prova. 

7.29. Será considerada nula a Folha de Respostas da Prova Objetiva que estiver marcada a lápis.  
7.30. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de Respostas, sob pena de 

arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção.  
7.31. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
7.32. O candidato deverá entregar, obrigatoriamente ao Fiscal de Prova, ao terminar as provas ou findo o prazo limite para sua 

realização a Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada.  
7.33. Não serão atribuídos pontos às questões divergentes do gabarito, que apresentarem rasura, duplicidade de resposta, (mesmo que 

uma delas esteja correta),  ou que estiverem em branco. 
7.34. A correção da Prova Objetiva de Múltipla Escolha será por sistema eletrônico de processamento de dados, consideradas 

exclusivamente, as respostas transferidas para a Folha de Respostas.  
7.35. A duração das provas será de 03 (três) horas, sendo permitida a saída dos candidatos da sala somente após 50 (cinquenta) 

minutos do seu início. 
7.36. O candidato que optar em levar o Caderno de Prova somente poderá sair da sala 2:00 (duas horas) após o início da mesma. 
7.37. O tempo de duração das provas abrange a assinatura e o preenchimento da Folha de Respostas. 
7.38. O Gabarito Provisório para conferência do desempenho dos candidatos será publicado pela Comissão de Concurso, até o 2º 

(segundo) dia útil após a realização da respectiva prova, no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites 
www.pocosdecaldas.mg.gov.br . e  www.imam.org.br  
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7.39. Não será permitida a entrada de candidatos, em hipótese alguma, no local de realização das provas após o fechamento dos 
portões.  

7.40. Não haverá segunda chamada das provas, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
7.41. O candidato que comprovar a necessidade de fazer prova em condições especiais, deverá fazer o requerimento por escrito, com a 

documentação pertinente, endereçado à Comissão de Concurso, no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas antes da 
realização da mesma. A solicitação de condições especiais para a realização da prova estará sujeita à apreciação e deliberação 
da Comissão de Concurso. 

7.42. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, deverá fazer o requerimento por escrito, 
endereçado ao IMAM, no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas antes da realização da mesma. 
7.42.1. Para a amamentação, a criança deverá permanecer em ambiente a ser determinado pela Coordenação do 

concurso. 
7.42.2. A candidata lactante poderá levar somente 01 (um) acompanhante, que ficará em local determinado pela 

coordenação e será responsável pela guarda da criança. 
7.42.3. Durante o período da amamentação, a candidata lactante será acompanhada por fiscal da organizadora, do sexo 

feminino que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições desse Edital. 
7.42.4. Haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

 
7.43. Não haverá revisão de provas ou vistas das mesmas salvo o previsto no item 9.1.1.2. deste Edital. 
7.44. Não haverá prova em condições especiais, exceto para os candidatos que se enquadrarem nos itens: 5.6; 5.8; 5.14, 7.41 e 7.42, 

deste Edital. 
7.45. Não haverá funcionamento de guarda-volumes e a organizadora não se responsabilizará por perdas, danos ou extravios de 

objetos ou documentos pertencentes aos candidatos. 
7.46. Não será permitido, em nenhuma hipótese, o ingresso ou a permanência de pessoas estranhas ao concurso no estabelecimento 

de aplicação das provas. 
7.47. Toda e qualquer ocorrência, reclamação ou necessidade de registro, deverá ser imediatamente manifestada ao fiscal ou 

representante do IMAM no local e no dia da realização da prova, para o registro na folha ou ata de ocorrências e, caso 
necessário, sejam tomadas as providências cabíveis. Não serão consideradas e nem analisadas as reclamações que não 
tenham sido registradas na ocasião. 

 
8. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE  
8.1. A classificação final será feita pela soma dos pontos obtidos na Prova Objetiva de Múltipla Escolha.  
8.2. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, será dada preferência para efeito de classificação, sucessivamente: 

8.2.1. ao candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme o parágrafo único do art. 27 da Lei 
federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 – o Estatuto do Idoso. (será considerada como parâmetro a data de 
realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha). 

8.2.2. ao candidato que tiver obtido o maior número de pontos no conteúdo “conhecimentos específicos”. 
8.2.3. ao candidato que tiver obtido o maior número de pontos no conteúdo “conhecimentos de português”. 
8.2.4. ao candidato que tiver mais idade. (será considerada como parâmetro a data de realização da Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha). 
 

9. DOS RECURSOS 
9.1. Caberá recurso, desde que devidamente fundamentado e identificado contra os seguintes atos: 
9.1.1. Contra questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, dentro de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação do Gabarito 

Provisório no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites   www.pocosdecaldas.mg.gov.br    e  www.imam.org.br   
9.1.1.1. Deverá ser feito um recurso para cada questão de pr ova impugnada, ou seja, cada questão deverá ser 

apresentada em folha separada.  
9.1.1.2. Para interposição de recurso, os Cadernos de Provas estarão disponíveis para consulta no endereço indicado no 

item 9.9. alínea “a”. 
9.1.1.3. Se, do exame do recurso resultar anulação de questão, seja por recurso administrativo ou por decisão judicial 

resultará em benefício de todos os candidatos, ainda que não tenha recorrido ou ingressado em juízo. 
9.1.1.4. Se houver alteração do Gabarito Provisório, por força de impugnações, o mesmo será republicado. 

9.1.2. Contra erros ou omissões na nota da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, dentro de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação 
da Relação dos Candidatos Aprovados no Quadro de Avisos da Prefeitura, no jornal que publica os atos oficiais do Município e 
nos sites  www.pocosdecaldas.mg.gov.br    e  www.imam.org.br   

9.1.3. Contra declaração de inaptidão do candidato convocado para o exercício do emprego, decorrente da perícia médica de 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Poços de Caldas, devendo ser interposto no prazo de 03 (três) dias úteis, iniciado 
no 1º dia útil subsequente ao dia da entrega do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) que declarou a inaptidão do candidato 
para o exercício do cargo. 

9.1.4. Contra declaração de inexistência ou de incompatibilidade da deficiência declarada pelo candidato nomeado com os parâmetros 
estabelecidos no decreto federal nº 3298/99, bem como com as atribuições do emprego, decorrente de perícia médica de 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Poços de Caldas, devendo ser interposto no  prazo de 03 (três) dias úteis, iniciado 
no 1º dia útil subsequente ao dia da publicação do ato que declarou a inaptidão no Quadro de Avisos da Prefeitura, no jornal 
que publica os atos oficiais do Município e nos sites  www.pocosdecaldas.mg.gov.br     

9.1.5. Contra indeferimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição de acordo com os itens item 3.2.17 e 3.2.18. do Edital. 
9.1.6. Contra todos os resultados do presente certame, devendo ser interposto no prazo de 03 (três) dias úteis, iniciado no 1º dia útil 

subsequente ao dia da publicação do ato no Quadro de Avisos da Prefeitura, no jornal que publica os atos oficiais do Município 
os sites  www.pocosdecaldas.mg.gov.br    e  www.imam.org.br   

9.2. O requerimento deverá ser digitado ou preenchido com letra de forma legível, contendo o nome do concurso, o nome completo do 
candidato, a identidade e  o emprego para o qual se inscreveu, em 02 (duas) vias , de acordo com o Modelo de Requerimento do 
Recurso constante no ANEXO V desse Edital. 

9.3. O recurso deverá ser individual com a indicação precisa daquilo que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente 
fundamentado. 

9.4. O recurso poderá ser interposto também por procuração. 
9.5. Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso sem identificação, sem fundamentação lógica e consistente, fora do prazo, 

contra terceiros, recurso interposto em coletivo, cujo teor desrespeite a banca examinadora    e o que não for entregue ou 
enviado em duas vias.  

9.6. O recurso, devidamente fundamentado, deverá conter dados que informem sobre a identidade do recorrente e o emprego para o 
qual se inscreveu. 
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9.7. Para contagem do prazo para interposição de recurso, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento, desde que 
coincidente com o dia de funcionamento normal das repartições públicas municipais. 

9.8. O prazo previsto para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos, não havendo justificativa para o não 
cumprimento e para apresentação de documentação após as datas estabelecidas. 

9.9. Os recursos poderão ser protocolados: 
a)  No Setor de Protocolo Central da Prefeitura, na Avenida Francisco Salles, nº 343, Centro, Poços de Caldas-MG, no horário das 
9h às 18h, no prazo estabelecido no item 9.1. e seus subitens. 
b)  Enviado via Correios com AR por meio de SEDEX,  ou carta com Aviso de Recebimento (AR) para a rua Célia de Souza, 55, do 
bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500, postada no prazo estabelecido no item 9.1.  e seus 
subitens. 
 
10. DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO  
10.1. A convocação respeitará a ordem de classificação e o número de vagas existentes ou que vierem a existir, durante o período de 

validade deste Concurso Público. 
10.2. O Aviso de Convocação será feito mediante  publicação no jornal que publica os atos oficiais do Município fixando a data limite 

para apresentação do candidato 
10.3. Os candidatos convocados deverão se apresentar a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Poços de Caldas, 

na data prevista no Aviso de Convocação conforme item 10.2, para apresentação da documentação especificada no item 10.5. 
10.4. Os candidatos convocados para a admissão sujeitar-se-ão a avaliação médica, de caráter eliminatório, tendo por objetivo avaliar 

as condições físicas e mentais do candidato para classificá-lo como APTO, observadas as atividades que serão desenvolvidas 
no exercício do emprego. 

10.5. O prazo para a realização dos exames elencados abaixo é de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data do agendamento, 
considerando-se desistente e perdendo o direito à admissão aquele que não se apresentar no prazo. 

a) HEMOGRAMA COMPLETO  
b) GAMA GT   
c) GLICEMIA 
d) ANTI HBS 
e) HBS AG 
f) ANTO HCV 
g) RAIO X DO TORAX (COM LAUDO) 
h) RAIO X DA COLUNA LOMBO SACRA (COM LAUDO) 
i) ELETROCARDIOGRAMA (COM LAUDO) 

10.6. A avaliação médica é de caráter eliminatório: o candidato será considerado APTO ou INAPTO 
10.7. O candidato aprovado deverá apresentar, quando convocado para admissão, os seguintes documentos: 

a) original e fotocópia da certidão de nascimento ou da certidão de casamento; 
b) original e fotocópia do CPF próprio; 
c) original e fotocópia do título de eleitor com o comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação com a Justiça 

Eleitoral; 
d) original e fotocópia do certificado de reservista, se do sexo masculino; 
e) original e fotocópia da carteira de identidade, ou do documento único equivalente, de valor legal; 
f) original e fotocópia do comprovante de residência atualizado; 
g) laudo médico favorável, sem restrições, fornecido por serviço médico oficial. Só poderá ser empossado aquele que for 

julgado apto física e mentalmente, para o exercício do emprego; 
h) original e fotocópia do documento que comprove a escolaridade mínima exigida para o emprego; 
i) original e fotocópia do certificado de conclusão do curso e registro profissional correspondente ao emprego a que concorre, 

quando do exercício da atividade profissional do candidato o exigir; 
j) comprovante de regular situação de inscrição no órgão de classe respectivo, quando do exercício da atividade profissional do 

candidato o exigir; 
k) 02 (duas) fotografias 3X4, recente; 
l) declaração de que exerce ou não outro emprego, emprego ou função pública, para os fins do disposto no art. 37, incisos XVI 

e XVII, da Constituição Federal; 
m) comprovante de não ter sido demitido por justa causa ou exonerado a bem do serviços público 
n) documento expedido pelo Ministério da Justiça, reconhecendo a igualdade de direitos, obrigações civis e gozo dos direitos 

políticos, nos termos do Decreto nº 70.436 de 18/04/72 e dos arts. 15 e 17 do Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta 
entre Brasil e Portugal, celebrado em 22 de abril de 2000 e promulgado pelo Decreto nº 3927/2001; e documento de 
identidade de modelo igual ao do brasileiro, com a menção da nacionalidade do portador e referência ao Tratado, nos termos 
do seu art. 22.”, na hipótese de o candidato nomeado e declarado apto na perícia médica ser cidadão português a quem foi 
deferida igualdade nas condições previstas no § 1º do art. 12 da Constituição Federal. (no caso de cidadão naturalizado ou 
cidadão português) 

o) Comprovante de antecedentes criminais referentes contra crimes contra a Administração Pública e o patrimônio público no 
prazo de cinco anos a contar do cumprimento da eventual pena, comprovado mediante certidão emitida pelo Órgãos 
competentes. 

p) Carteira de vascinação atualizada 
q) Cartão do SUS 
r) Comprovante da última contribuição sindical 
s) Cartão do Pis/PASEP 
t) Carteira de Trabalho 

10.8. Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo não cumprimento dos prazos determinados, nem serão aceitos 
documentos após as datas estabelecidas, o prazo para apresentação dos documentos do iten 10.7 é de 02 (dois) dias úteis. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
11.1. O prazo de validade do concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data de sua homologação, podendo ser prorrogado, uma vez, 

por igual período, a juízo do Executivo Municipal. 
11.2. Todas as vagas dos empregos oferecidos neste edital serão obrigatoriamente preenchidas dentro do prazo de validade do 

concurso havendo candidatos habilitados. 
11.3. A publicação da classificação final deste concurso será feita em duas listas, contendo, a primeira, a classificação de todos os 

candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e, a segunda, somente a classificação dos portadores de deficiência. 
11.4. Não haverá divulgação da relação de candidatos reprovados. 
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11.5. Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo não cumprimento dos prazos determinados, nem serão aceitos 
documentos após as datas estabelecidas. 

11.6. Todas as publicações referentes a este concurso até a sua homologação serão devidamente divulgadas no Quadro de Avisos da 
Prefeitura, nos sites www.pocosdecaldas.mg.gov.br    e  www.imam.org.br   e no jornal que publica os atos oficiais do Município. 

11.7. O candidato é legalmente responsável pela veracidade das declarações prestadas e documentos apresentados sob pena de 
incurso na legislação penal em qualquer tempo. 

11.8. A constatação de irregularidades ou fraudes na inscrição, a não apresentação de documentos, bem como a apresentação de 
documentos falsos ou inexatos devidamente confirmado através de processo apuratório, assegurado o direito de ampla defesa e 
do contraditório, em qualquer época, implicará na eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

11.9. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento de todos os atos publicados referentes a esse concurso. 
11.10. Todas as despesas relativas à participação no concurso público, inclusive gastos com viagens, hospedagem, alimentação, 

transporte, autenticação e envio de documentos, bem como aquelas relativas à apresentação para a admissão, correrão as 
expensas do próprio candidato. 

11.11. O candidato aprovado compromete-se a manter seu endereço e telefone atualizado, por meio de correspondência dirigida a 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura. São de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não 
atualização do mesmo. 

11.12. O IMAM Concursos Públicos não expedirá, a favor do candidato, qualquer tipo de declaração ou atestado que se reporte à sua 
classificação, bem como atestados, cópias de documentos, certificados ou certidões relativos a notas de candidatos. 

11.13. A Prefeitura expedirá, a favor do candidato classificado, tão somente certidão que se reporte à sua classificação, quando por 
ele solicitado. 

11.14. A Prefeitura e o IMAM Concursos Públicos, entidade executora deste Concurso, não se responsabilizam po r quaisquer 
cursos, textos ou apostilas referentes ao concurso,  ou por quaisquer informações que estejam em desaco rdo com 
este Edital . 

11.15. Todas as publicações referentes a este Concurso serão encaminhadas pela Comissão de Concurso ao setor responsável.  
11.16. A homologação do concurso a que se refere este Edital é de competência do Executivo Municipal. 
11.17. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência ou evento 

que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital, Errata, Adendo ou Aviso, publicado no Quadro de 
Avisos da Prefeitura, nos sites www.pocosdecaldas.mg.gov.br   e  www.imam.org.br    e no jornal que publica os atos oficiais 
do Município, devendo o candidato manter-se informado sobre as eventuais atualizações ou retificações do presente Edital. 

11.18. A legislação e alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, 
não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público. 

11.19. Após a homologação do concurso, todas as informações a ele relativas, serão dadas aos interessados pela Prefeitura de 
Poços de Caldas. 

11.20. Após o término do Concurso a organizadora encaminhará toda a documentação referente a este Concurso para a Prefeitura de 
Poços de Caldas, para arquivamento pelo período de 06 anos conforme Resolução n º 14 de 24/10/2001, do Conselho 
Nacional de Arquivos (CONARQ). 

11.21. Os casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Comissão de Concurso, ouvida a entidade responsável pela execução 
deste concurso. 

 
Poços de Caldas, 16 de julho de 2015 

 
 

 
MARIA LUISA UNTURA CARNEIRO SANTIAGO 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 



 

9 

ANEXO I   
EMPREGO, ESCOLARIDADE, VAGAS, VENCIMENTO, JORNADA D E TRABALHO E VALOR DA INSCRIÇÃO 

 
OBS: Ler as atribuições dos empregos constantes do Anexo IV desse Edital  

 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE: SUPERIOR COMPLETO + REGISTRO  NO RESPECTIVO CONSELHO  

Emprego  Total de 
Vagas 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas Pessoas 
com Deficiência 

Vencimento  
Inicial 

Taxa de 
Inscrição Jornada de Trabalho  

Médico Cardiologia  
01 

 
01 00 

R$ 24,14 por 
hora R$ 110,00 20 horas semanais 

Médico Cirurgia Geral  
01 

 
01 00 

R$ 24,14 por 
hora R$ 110,00 20 horas semanais 

Médico Cirurgia Pediátrica  
01 

 
01 00 

R$ 24,14 por 
hora R$ 110,00 20 horas semanais 

Médico Clínica Geral  
02 

 
02 00 

R$ 24,14 por 
hora R$ 110,00 20 horas semanais 

Médico do Trabalho  
01 

 
01 00 

R$ 24,14 por 
hora R$ 110,00 20 horas semanais 

Médico Endocrinologia  
01 

 
01 00 

R$ 24,14 por 
hora R$ 110,00 20 horas semanais 

Médico Gastroenterologia   
01 

 
01 00 

R$ 24,14 por 
hora R$ 110,00 20 horas semanais 

Médico Geriatria  
01 

 
01 00 

R$ 24,14 por 
hora R$ 110,00 20 horas semanais 

Médico Hematologia  
01 

 
01 00 

R$ 24,14 por 
hora R$ 110,00 20 horas semanais 

Médico Mastologia  
01 

 
01 00 

R$ 24,14 por 
hora R$ 110,00 20 horas semanais 

Médico Neurologia  
02 

 
02 00 

R$ 24,14 por 
hora R$ 110,00 20 horas semanais 

Médico Ortopedia  
02 

 
02 00 

R$ 24,14 por 
hora R$ 110,00 20 horas semanais 

Médico Otorrinolaringologia  
01 

 
01 00 

R$ 24,14 por 
hora R$ 110,00 20 horas semanais 

Médico Plantonista (Pediatria e Clínica Geral)  
 
 

05 

 
 
 

04 

 
 
 

01 
R$ 45,80 por 

hora R$ 110,00 

12 horas por plantão 
em regime de 12x36 

diurno ou noturno 
Médico Psiquiatria  

01 
 

01 00 
R$ 24,14 por 

hora R$ 110,00 20 horas semanais 
Médico Radiologia/Ultrassonografia  

02 
 

02 00 
R$ 24,14 por 

hora R$ 110,00 20 horas semanais 
Médico Urologia  

01 
 

01 00 
R$ 24,14 por 

hora R$ 110,00 20 horas semanais 
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ANEXO II 
CONTEÚDO DAS PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA  

 

NÍVEL: SUPERIOR 

 
EMPREGOS: TODOS 

CONTEÚDO DAS PROVAS Nº QUESTÕES  

Português 15 

Sistema Único de Saúde/Saúde Pública 10 

Específicos 15 
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ANEXO III 
PROGRAMAS DAS PROVAS 

NÍVEL: SUPERIOR 
CARGOS: TODOS  

 
PORTUGUÊS: 
Texto: interpretação de texto (informativo, literário ou jornalístico). Ortografia: emprego das letras; acentuação gráfica. Classes 
gramaticais: emprego e flexão das palavras variáveis; emprego das palavras invariáveis. Sintaxe: os termos da oração; as orações 
coordenadas; as orações subordinadas; as orações reduzidas; sintaxe de concordância; sintaxe de regência; sintaxe de colocação; 
ocorrência da crase. Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. 
 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE / SAÚDE PÚBLICA:  
ESTRUTURA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE: Histórico, legislação fundamental e normas operacionais do sistema, princípios, 
estrutura administrativa e financeira, responsabilidades dos três níveis Federativos, perspectiva e desafios do sistema. Controle Social 
e Participação da Comunidade. O MODELO DE ASSISTÊNCIA NO SUS: Níveis de assistência (primário, secundário e terciário), 
escopo da assistência: promoção da saúde, prevenção, terapêutica e reabilitação, estrutura em rede regionalizada e hierarquizada, 
responsabilidade sanitária. POLÍTICA NACIONAL DA ATENÇÃO BÁSICA (Portaria 2488 de 21 outubro de 2011) características e 
funções da atenção primária à saúde, estratégia de saúde da família, planejamento em saúde pública. EPIDEMIOLOGIA: 
Epidemiologia no planejamento da assistência: Indicadores de saúde (conceitos, cálculo e interpretação). Sistemas de informação do 
SUS e seu uso no planejamento. Epidemiologia das doenças transmissíveis (cadeia causal e mecanismos de prevenção para as 
principais patologias transmissíveis no país). – Fundamentos de epidemiologia clínica (principais tipos de estudo e interpretação dos 
resultados) HUMANIZAÇÃO E SAÚDE. 
 
ESPECÍFICOS 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA  
Anatomia do coração; Arritmias cardíacas; Avaliação Pré-operatória; Cardiopatias congênitas, cianóticas e acianóticas; Código de Ética 
Médica; Dispositivos cardíacos implantáveis; Doença isquêmica do coração; Doenças arteriais periféricas; Doenças cerebrovasculares; 
Doenças da aorta; Doenças do pericárdio; Doenças valvares cardíacas; Eletrocardiografia – interpretação; Endocardites; 
Endomiocardiopatias; Fisiologia do coração; Hipertensão arterial sistêmica; Insuficiência Cardíaca Congestiva; Métodos propedêuticos 
em cardiologia; Síncope – Morte súbita de origem cardíaca; Tumores cardíacos.  
 
MÉDICO CIRURGIA GERAL  
Abdômen agudo. Afecções cirúrgicas do baço. Anatomia, fisiologia, métodos diagnósticos, abordagem cirúrgica das afecções 
cirúrgicas do diafragma. Anatomia, fisiologia, métodos diagnósticos, patologias benignas e malignas, abordagem cirúrgica das 
afecções cirúrgicas em tireoide e paratireoide. Anatomia, fisiologia, métodos diagnósticos, patologias benignas e malignas, abordagem 
cirúrgica das afecções cirúrgicas do esôfago. Anatomia, fisiologia, métodos diagnósticos, patologias benignas e malignas, abordagem 
cirúrgica das afecções cirúrgicas do estômago e duodeno. Anatomia, fisiologia, métodos diagnósticos, patologias benignas e malignas, 
abordagem cirúrgica das afecções cirúrgicas do intestino delgado. Anatomia, fisiologia, métodos diagnósticos, patologias benignas e 
malignas, abordagem cirúrgica das afecções cirúrgicas do cólon, reto e ânus. Anatomia, fisiologia, métodos diagnósticos, patologias 
benignas e malignas, abordagem cirúrgica das afecções cirúrgicas do fígado. Anatomia, fisiologia, métodos diagnósticos, patologias 
benignas e malignas, abordagem cirúrgica das afecções cirúrgicas das vias biliares. Anatomia, fisiologia, métodos diagnósticos, 
patologias benignas e malignas, abordagem cirúrgica das afecções cirúrgicas do pâncreas. Anatomia, fisiologia, métodos diagnósticos, 
patologias benignas e malignas, abordagem cirúrgica das afecções cirúrgicas das supra-renais. Anatomia, fisiologia, métodos 
diagnósticos, patologias benignas e malignas, abordagem cirúrgica das afecções cirúrgicas do retro-peritônio. Anatomia, fisiologia, 
métodos diagnósticos, patologias benignas e malignas, abordagem cirúrgica das afecções cirúrgicas do mesentério. 
Antibioticoprofilaxia.  
Atendimento ao politraumatizado. Atendimento inicial, métodos propedêuticos e terapêuticos. Avaliação e preparo do paciente no pré-
operatório/ generalidades. Avaliação pós-operatório. Choque. Código de Ética Médica. Complicações em cirurgia. Distúrbios hidro-
eletrolíticos. Fisiopatologia da peritonite, abordagem diagnóstica e condutas. Generalidades. Hemostasia e princípios de hemoterapia. 
Hérnias da parede abdominal. Hidratação venosa. Infecção em cirurgia. Peritonites e abscessos intra-abdominais. Pré-operatório em 
condições especiais (disbéticos, cardiopatas, ictéricos, pacientes em uso de corticoides, distúrbio de coagulação). Resposta endócrina 
e metabólica ao trauma. Risco de infecção para cirurgião e equipe de saúde. Síndrome compartimento abdominal. Traumatismo 
abdominal. Traumatismo da região cervical. Traumatismo torácico. Traumatismo vascular e cardíaco.  
 
MÉDICO CIRURGIA PEDIÁTRICA  
Cirurgia Pediátrica Geral. Cirurgia Neonatal e das Anomalias Congênitas. Urgências em cirurgia Pediátrica. 
Urologia Pediátrica (patologias cirúrgicas mais comuns). Cirurgia no trauma pediátrico. 
 
MÉDICO CLÍNICA GERAL  
Insuficiência cardíaca. Hipertensão arterial sistêmica. Insuficiência coronariana. Arritmias cardíacas. Tromboembolismo pulmonar. 
Reanimação cardiorrespiratória. Asma brônquica. DPOC (doença pulmonar obstrutiva  crônica). Distúrbios hidro-eletrolíticos e ácido-
basícos. Insuficiência renal aguda e crônica. Úlcera péptica gastroduodenal. Doença do refluxo gastroesofágico. Dispepsias e gastrites. 
Síndrome do intestino irritável. Doenças inflamatórias intestinais. Abdome agudo. Alcoolismo. Cirrose hepática. Anemias. 
Hemoglobinopatias. Distúrbios da coagulação. Osteoartrose. Gota e hiperuricemia. Cefaléias. Transtornos de ansiedade, depressivos, 
somatoformes e dissociativos. Diabetes mellitus. Doenças da tireóide. Acidente vascular cerebral. Doenças infecciosas e parasitárias 
(Parasitoses intestinais,  esquistossomose mansoni, Doença de Chagas, leishmanioses, malária,  dengue, febre amarela, Síndrome da 
Imunodeficiência Adquirida, HTLV  I/II, doenças sexualmente transmissíveis, infecção do trato urinário,  pneumonias adquiridas na 
comunidade, hepatites virais).  Código de Ética Profissional. 
 
MÉDICO DO TRABALHO  
Noções gerais de medicina. Bioestatística. Doenças relacionadas ao trabalho. Epidemiologia. Noções específicas ligadas à saúde 
do trabalhador.  Acidentes do trabalho: definições e prevenção.  Agentes físicos e riscos à saúde. Agentes químicos e riscos à saúde. 
Conhecimento sobre etiologia das DORTs e sobre fatores estressantes em ambiente de trabalho. Doenças profissionais e doenças 
ligadas ao trabalho (pneumoconioses, asmas profissionais, câncer de pele, surdez, hepatopatias, nefropatias, doenças do aparelho 
ósteo-articular, doenças infecciosas, doenças cardio-circulatórias, hematopatias, entre outras). Noções de acompanhamento médico de 
portadores de doenças crônicas em medicina do trabalho. Noções de atividade e carga de trabalho. Noções de atividade física e riscos 
à saúde. Noções de avaliação e controle dos riscos ligados ao ambiente de trabalho. Noções de ergonomia e melhoria das condições 
de trabalho. Noções de estatística em medicina do trabalho. Noções de fisiologia do trabalho (visão, audição, metabolismo e 
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alimentação, sistemas respiratório, cardiovascular, osteoarticular). Noções de funcionamento de um serviço de medicina e segurança 
do trabalho em empresas. Noções de legislação acidentária. Noções de legislação de saúde e segurança do trabalho. Noções de 
saneamento ambiental. Noções de toxicologia. Previdência Social: funcionamento e legislação. Riscos ligados a setores de atividade 
com especial atenção à condução de veículos. Sofrimento psíquico e psicopatologia do trabalho (inclusive com relação ao álcool e às 
drogas). Trabalho noturno e em turnos: riscos à saúde, noções de cronobiologia, novas tecnologias, automação e riscos à saúde. 
Trabalho sob pressão temporal e riscos à saúde. Código de Ética Médica. 
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGIA  
Diabetes Mellitus tipo 1-Fatores Etiológicos, complicações agudas (cetoacidose e hipoglicemia); Diabetes tipo 2-Aspectos 
Fisiopatológicos, Tratamento; Diabetes Insípidus; Tireóide: Bócios, Hipotireoidismo, Hipertireoidismo, Tireoidites, Carcinomas; 
Neuroendócrino:   Hipofunção Hipófise anterior – Tumores hipofisários hiperfuncionantes; Paratireóide: Hipoparatireoidismo e 
Hiperparatireoidismo; Suprarenal: Feocromocitoma, Hiperaldosteronismo; Síndrome ovário policístico; Obesidade; Endócrino pediatria: 
Puberdade precoce, Atraso puberal, Diagnóstico diferencial de Baixa estatura; Código de Ética Profissional. 
 
MÉDICO GASTROENTEROLOGIA  
Código de Ética Profissional. Hérnia hiatal. Esofagite de refluxo. Câncer do esôfago. Gastrites. Úlcera péptica. Câncer gástrico. 
Hemorragia digestiva alta. Hemorragia digestiva baixa. Diarréias agudas e crônicas. Parasitoses. Doença de Crohn. Síndrome do 
Crohn. Síndrome do Cólon irritável. Doença diverticular do intestino grosso. Colite ulcerativa. Neoplasias do intestino. Colelitíase e 
colecistite. Pancreatite aguda e crônica. Câncer do pâncreas. Hepatite aguda e crônica. Cirrose hepática. 
 
MÉDICO GERIATRA  
Aspectos psicológicos e sexualmente no idoso; Distúrbios genéticos e envelhecimento; Doenças dermatológicas no idoso: úlceras de 
decúbito; lesões pigmentares; Doenças do aparelho digestivo: doenças da cavidade oral, faringe e esôfago; gastrite, doença ulcerosa 
péptica e tumores; diverticulose; síndromes disabsortivas; diarreia e constipação; angina abdominal e isquemia mesentérica; 
enterocolites; síndromes oclusivas; tumores intestinais; patologia anorretal; afecções hepatobiliares; pancreatites e tumores 
pancreáticos. Doenças do aparelho respiratório: doenças da laringe, traqueia e brônquios; infecções respiratórias altas e baixas; 
tuberculose; trombembolismo pulmonar; doença pulmonar obstrutiva crônica, neoplasias pulmonares; doenças pulmonares 
ocupacionais; Doenças do sistema hematopoético: anemias; leucemias; linfomas; policitemia; mielofibrose; citopenias; doenças 
hemorrágicas e trombóticas; mieloma múltiplo. Doenças do aparelho urogenital: distúrbios do equilíbrio hidreletrolítico e ácido-básico; 
insuficiência renal; glomerulonefrites; glomerulopatias no diabetes mellitus; amiloidose renal; infecções do trato urinário; tuberculose 
geniturinária; doença calculosa; tumores renais e de bexiga; síndromes estenosantes das vias urinárias; prostatites; adenoma e câncer 
de próstata; tumores ovarianos, uterinos e da vulva; prolapso genital. Doenças do coração e dos vasos sanguíneos: coração senil; 
alterações valvulares; endocardites; insuficiência coronariana, síndromes anginosas e infarto agudo do miocárdio; miocardiopatias; 
pericardite; cor pulmonale; arritmias; hipertensão e hipotensão arterial; arteriopatias e arterites; doenças das veias e dos linfáticos. 
Doenças do sistema nervoso: acidentes vasculares cerebrais; síndrome demencial; hidrocefalia; encefalopatias metabólicas e 
inflamatórias; tumores cerebrais; síndromes medulares; neurossífilis; epilepsias; traumatismo craniano; neurites, polineurites e 
nevralgias; miopatias. Doenças iatrogênicas e dosagem medicamentosa no tratamento do idoso; Doenças infecciosas: sepse; 
infecções de próteses cirúrgicas; antibioticoterapia no idoso; imunização; Doenças metabólicas e endócrinas: diabetes mellitus; 
hipoglicemia; obesidade; síndrome consumptiva; alterações no metabolismo do ácido úrico; bócio e hipotireoidismo; hipertireoidismo e 
tireoidites; tumores tireoidianos, hiper e hipoparatireoidismo; insuficiência adrenal; doença de Cushing; doença do testículoe do ovário; 
menopausa; Doenças oftalmológicas: catarata; glaucoma; degeneração macular senil; Doenças osteoarticulares: artropatias 
degenerativas; artrite reumatoide; artrite séptica; osteoporose; metástases e fraturas patológicas; doença de Paget; Doenças 
otorrinolaringológicas: perturbações auditivas; zumbidos e vertigens; disartrias; Doenças psiquiátricas: depressão; esquizofrenia; 
síndrome psico-orgânicas; alcoolismo e abstinência; Principais emergências no paciente idoso; Teorias, fisiologia e biologia do 
envelhecimento. 
 
MÉDICO HEMATOLOGIA  
Afibrogenia, hipoprotrombinemias, deficiência de Fator VII, trombose: fisiopatologia, classificação, drogas antitrombóticas, eficácia da 
terapêutica.  Anemia de Blackfan-Diamond: descrição, diagnóstico, tratamento. Anemias hemolíticas: hemoglobinopatias, esferocitose, 
deficiência de piruvato kinase e G6PD, anemia hemolítica autoimune, anemias por deficiência de eritropoietina. Anemias: anemias 
carenciais: metabolismo do ferro, vitamina B12 e ácido fólico, anemia ferropriva, anemias megaloblásticas, deficiência de vitamina E. 
Código de Ética Médica. Doença de Von Willebrand: definição, incidência, diagnóstico, variantes, tratamento. Doença renal crônica. 
Doenças não neoplásica do sistema retículo endotelial: doenças de depósito: Gaucher, Niemann-Pick, histiocitose azul: definição, 
diagnóstico, tratamento. Doenças neoplásicas: leucemia linfoblástica aguda: classificações: morfológica, citoquímica, 
imunofenotipagem, citogenética, diagnóstico, tratamento, compliações do tratamento. Leucemia mieloblástica aguda: classificações: 
morfológica, citoquímica, imunofenotipagem, citogenética, diagnóstico, tratamento, complicações do tratamento. Hemofilia A: definição, 
genética, diagnóstico, tratamento. Hemofilia B: definição, incidência, genética, diagnóstico, tratamento. Hemostasia e coagulação, 
púrpura trombocitopênica idiopática – PTI: definição, diagnóstico, tratamento. Hemoterapia: seleção de doadores, sistemas ABO e RH, 
hemoderivados, indicações clínicas, complicações. Hipotireoidismo. Histiocitose de Langerhans: definição, fisiopatologia, diagnóstico, 
tratamento. Infecções crônicas. Linfoma cutâneo de célula T: descrição, epidemiologia, imunofenotipagem, diagnóstico, apresentação 
clínica, tratamento. Leucemia de células cabeludas: etiologia e incidência, diagnóstico, tratamento. Linfoma Não Hodgkin: definição, 
diagnóstico, estadiamento, tratamento. Mielodisplasias: classificação, definição, diagnóstico, condutas terapêuticas, síndromes 
mieloproliferativas, leucemia mieloide crônica, policitemia vera, mielofibrose, leucemia linfocítica crônica: definição, classificação, 
diagnóstico, tratamento. Linfoma de Hodgkin: descrição, diagnóstico, estadiamento, tratamento. Mieloma múltiplo: etiologia e 
incidência, diagnóstico, estadiamento, tratamento. Produção deficiente da medula óssea: anemia aplástica, etiologia, diagnóstico, 
tratamento, anemia de Fanconi: descrição, diagnóstico, tratamento, Púrpuras vascularaes autoimunes: definição, etiologia, e 
fisiopatologia, diagnóstico, tratamento. Transplante de medula óssea: histórico, definição, bases para esquemas de condicionamento, 
indicações. 
 
MÉDICO MASTOLOGIA  
Básico de Mastologia: Anatomia e Embriologia da mama, Histologia e Fisiologia da mama, Anomalias do desenvolvimento mamário, 
Propedêutica: Anamnese e exame físico, Diagnóstico clínico das alterações mamárias, Métodos diagnósticos complementares, 
Técnica e interpretação de mamografias, Imaginologia mamária, Propedêutica invasiva; Cirurgia plástica das mamas: Reconstrução 
mamária, Princípios de cirurgia estética das mamas; Lactação: Fisiologia da lactação, Patologia da lactação; 
Oncologia Mamária: Carcinogênese Mamária: História natural; Citologia; Histopatologia; Biologia celular e molecular; Genética; 
Imunologia; Epidemiologia; Fatores de Risco; Sinais e Sintomas; Prevenção Primária; Detecção Precoce; Câncer de Mama em jovens, 
idosas, na gravidez e lactação; Lesões não Palpáveis; Câncer oculto; Estadiamento; Fatores Prognósticos; Tumor Filodes; Carcomas; 
Carcinoma In Situ; Doenças de Paget; Linfonodo Sentinela; Carcinoma inflamatório; Câncer Bilateral; Cirurgia; Hormonioterapia; 
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Quimioterapia; Radioterapia; Recidivas Locais Pós-cirurgicas e Seguimento após Câncer de Mama; Patologia mamária na infância e na 
adolescência, Patologia mamária no homem; 
Patologias benignas: Alterações funcionais benignas da mama, histopatologia das lesões benignas da mama, Neoplasias benignas; 
Doenças infecciosas da mama, Dor mamária, Necrose gordurosa da mama, Fluxos papilares, Cirurgias das alterações benignas da 
mama, 
Reabilitação e suporte: Linfedema de membro superior - prevenção e tratamento, Fisioterapia no câncer de mama, Aspectos 
psicosociais do câncer de mama, Tratamento Paliativo. 
 
MÉDICO NEUROLOGIA  
Código de Ética Médica; Disfunção cerebral mínima; Doenças extrapiramidais; Doenças infecciosas; Doenças Vasculares - aspectos 
neurológicos; Epilepsia e desordens convulsivas Cefaleias; Esclerose múltipla; Hemorragias subaracnoides; Manifestações 
neurológicas da diabete; Miastenia grave; Neuropatias; Paralisia facial; Síndrome de hérnia de disco lombar e cervical. Líquor 
cefalorraquidiano; Síndrome de hipertensão intracraniana.  
 
MÉDICO ORTOPEDIA 
Anatomia, histologia, embriologia e fisiologia do esqueleto e do processo de consolidação óssea. Atendimento ao paciente 
politraumatizado. Código de Ética Médica. Doenças osteometabólicas: causas, identificação, tratamento e complicações das doenças 
osteometabólicas. Osteoporose, avitaminoses, e outras. Entorses e lesões ligamentares: conceitos, identificação, classificação, tipos 
de tratamento, acompanhamento e complicações dos diferentes tipos de entorses, lesões ligamentares, instabilidades articulares. 
Fraturas: conceitos, identificação, classificação, tipos de tratamento, acompanhamento e complicações dos diferentes tipos de fraturas 
em: coluna cervical, coluna dorsal, coluna lombar, cintura escapular, úmero, cotovelo, ossos do antebraço, punho, mão, bacia, 
acetábulo, quadril, fêmur, joelho, ossos da perna, tornozelo e pé. Lesões dos nervos periféricos: identificação, diagnóstico, 
classificação, tratamento e complicações das diferentes lesões. Luxações: conceitos, identificação, classificação, tipos de tratamento, 
acompanhamento e complicações dos diferentes tipos de luxações em: coluna cervical, coluna dorsal, coluna lombar, cintura 
escapular, cotovelo, punho, mão, quadril, joelho, tornozelo e pé. Orteses e próteses: conceitos, indicações, aplicações, complicações, 
métodos de reabilitação. Ortopedia pediátrica: identificação, classificação, tipos de tratamento, acompanhamento das principais 
patologias ortopédicas infantis. Alterações no crescimento, no desenvolvimento normal do esqueleto, displasias, deformidades 
congênitas, angulares e rotacionais, paralisias, epifisiólise, mielomeningocele, artrogripose, e outras. Osteossínteses e osteotaxias: 
conceitos, técnicas, materiais de implante e/ou síntese, indicações baseadas nos métodos ao-ASIF e similares. Patologias comuns do 
consultório ortopédico. Patologias congênitas do aparelho locomotor. Patologias infecciosas do aparelho locomotor e esqueleto: 
diagnóstico, agentes infecciosos, complicações e tratamento. Patologias osteoarticulares adquiridas: doenças degenerativas, 
lombalgias, DORT e LER, e outras. Traumatologia do esporte. Traumatologia infantil: aspectos das diferentes lesões traumáticas 
ortopédicas no esqueleto imaturo, identificação, classificação, tipos de tratamento, acompanhamento e complicações. Lesões ósseas, 
fisárias, ligamentares, e outras. Tumores ósseos: Identificação, diagnóstico, estadiamento, complicações e tratamento dos tumores que 
acometem o esqueleto (linhagem óssea e metástases). 
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGIA  
Diagnóstico e tratamento de: amigdalites crônicas, tumores de oro-faringe, renites agudas. Sinusites agudas e crônicas. Tumores nasal 
e paranasal. Otites médias, agudas e crônicas. Disacusias e Implantes Cocleares. Otites externas agudas e crônicas. Labirintites – 
paralisia facial. Tumores do ouvido. Audiometria Tonal, Audiometria Vocal, Impedancimetria, Bera, Emisões Otoacústicas e 
Eletrocócleografia – exame otoneurológico. Laringites agudas e crônicas. Disfonias. Tumores da laringe e paralisia laríngeas.  Doenças 
do esôfago. Código de Ética Profissional. 
 
MÉDICO PLANTONISTA (PEDIATRIA E CLÍNICA GERAL)  
Antibioticoterapia em Medicina Intensiva; Arritmia. Cardíaca; Cardio-circulatório. Choque cardiogênico, hipovolêmico e séptico. ICC. 
Reposição volêmica. Reposição Hipertônica; Cardiopatias Congênitas; Cateterização arterial. Dissecção venosa. Iatrogenia em terapia 
intensiva; Choque; Código de Ética Médica; Convulsões; Distúrbios Metabólicos; Distúrbios Neurológicos; Distúrbios Respiratórios; 
Drogas vasoativas; Endocardite Bacteriana; Enterocolote necrotizante; Gasometria arterial/ Óxido Nítrico; Hipertensão endocraniana. 
Medidas para controle da hipertensão intracraniana. Estado de mal epilético. Morte cerebral. Hemorragia digestiva alta e baixa. 
Insuficiência hepática. Abdome agudo. Endócrino metabólico. Cetoacidose; Hipotermia; Infecções e sepse. Infecções bacterianas e 
fúngicas: profilaxia, diagnóstico e tratamento. Infecções relacionadas a cateteres. Sepse; Infecções hospitalares;  
Infecções; Insuficiência de múltiplos orgãos e sistemas (IMOS/SDOM); Insuficiência renal aguda. Métodos dialíticos. Distúrbios 
Hidroeletrolíticos e ácido-básicos. Coagulação. Uso de hemoderivados. Politraumatismo. TCE; Insuficiência respiratória aguda. 
Fisiopatologia e tratamento. Trocas gasosas pulmonares. Estado de mal asmático. Embolismo pulmonar. DPOC agudizado. Síndrome 
do Desconforto Respiratório Agudo. Broncoaspiração. Suporte ventilatório mecânico invasivo e não-invasivo: indicações, métodos e 
controle. Hipoventilação controlada e hipercapnia permissiva. Ventilação mecânica na Asma, SARA. Monitorização da ventilação 
mecânica. Capnografia. Complicações da ventilação mecânica: barotrauma, volutrauma e pneumonia. Desmame do suporte 
ventilatório;  
Intoxicações exógenas e acidentes por animais peçonhentos, agentes físicos e químicos; Meningites; Morte Encefálica; Nutrição 
parenteral e enteral. Procedimentos invasivos de diagnóstico e tratamento. Indicações e complicações. Intubação traqueal; Nutrição; 
Oxigenioterapia: indicações, métodos, controle e complicações; Patologias Cirúrgicas; Prematuridade; Reanimação cardio-pulmonar-
cerebral. Reposição volêmica; Reanimação Neonatal Monitorização hemodinâmica invasiva e não invasiva; Ressuscitarão Cardíaca 
Pulmonar-Cerebral; Sedação, Sedação, analgesia e bloqueio neuromuscular em UTI Neonatal; Síndrome da resposta inflamatória 
sistêmica; Síndrome Hipoxico-Isquêmica Global; Suporte nutricional na sepse. Trauma; Transporte de Oxigênio. Metabolismo do 
oxigênio em condições normais e patológicas; Trauma raquimedular. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA  
A questão da Saúde e da Doença e suas determinações históricas. Abordagem ao usuário de drogas e vítima de violência. Clínica 
Psiquiátrica: Processos demenciais; Deficiência Mental; Psicoses orgânicas e sintomáticas; Esquizofrenia; Transtorno delirante; 
Transtorno Bipolar do Humor; Transtorno Depressivo; Transtornos da Ansiedade; Uso abusivo e dependência de substâncias 
psicoativas; Transtornos da personalidade. Código de Ética profissional. 
Formas de psicoterapia. Legislação e Políticas Públicas sobre Drogas no Brasil. Política de Saúde Mental no Brasil e experiências de 
desospitalização. Política de saúde. Psicossociologia. Semiologia e psicopatologia: Sensopercepção-Atenção-Consciência-Memória-
Impulso-Instinto-Vontade-Pensamento-Psicomotricidade-Afetividade. 
Terapêutica Psiquiátrica: Psicofarmacologia.  
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MÉDICO RADIOLOGIA/ULTRASSONOGRAFIA  
Código de Ética Médica. Radiologia da Face e Osso Temporal. Radiologia do Sistema Digestivo. Radiologia do Sistema Gênito-
Urinário e Obstétrico. Radiologia do Sistema Nervoso. Radiologia do Sistema Ósseo. Radiologia do Tórax. Tomografia de Corpo 
Inteiro. Ultrassom de Medicina Interna. Ultrassom Ginecológico. 
 
MÉDICO UROLOGIA  
Adrenais. Anatomia e Embriologia do trato gênito-urinário. Anomalias do trato gênito urinário. Bexiga neurogenica e estudo 
urodinâmico. Cirurgia de Rins – Ureteres – Bexiga – Próstata e vesículas seminais. Cirurgia do pênis – Uretras masculina e feminina – 
Testículo – Escroto e Cordão espemático. Código de Ética Médica. Diagnóstico em urologia. Doenças sexualmente transmissíveis. 
Hipertensão reno-vascular. Infecções urinárias. Infertilidade e disfunção sexual. Litíase urinária. Obstrução urinária e refluxo. Sinais e 
sintomas de doenças do sistema gênito-urinário. Transplante renal. Tumores do trato gênito-urinário.  



 

15 

 
 

ANEXO IV  
ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS 

 
MÉDICOS: CARDIOLOGISTA, CIRURGIA GERAL, CIRURGIA PE DIÁTRICA, CLÍNICO GERAL, ENDOCRINOLOGISTA, 
GASTROENTEROLOGIA, GERIATRA, HEMATOLOGISTA, MASTOLO GISTA, NEUROLOGISTA, ORTOPEDISTA, 
OTORRINOLARINGOLOGISTA,  PSIQUIATRA, RADIOLOGISTA/U LTRASSONOGRAFIA E UROLOGISTA  
Realiza consultas e atendimentos médicos; trata paciente; orienta pacientes; implementa ações para promoção da saúde; coordena 
programas e serviços em saúde, efetua perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elabora documentos e difunde conhecimentos da 
área médica; expede notificação de doenças, nos termos da lei; participa de reuniões de trabalho, conferência médica e de 
desenvolvimento de recursos humanos e outras atividades correlatas. Atua na sua área de especialidade. 
MÉDICO PLANTONISTA (Pediatira e Clínica Geral)  
Trabalho de Médico exercido em regime de plantão. 
MÉDICO DO TRABALHO  
Elaboração de exames admissionais, demissionais e periódicos de saúde, perícia etc. Efetua inspeções nos diferentes locais e frentes 
de trabalho visando melhores condições de trabalho e higiene dos servidores municipais. Promove trocas de atestados, faz 
acompanhamentos. Elabora controles de absenteísmo. Executa outras tarefas correlatas. 
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ANEXO V 

 
REQUERIMENTO DE RECURSO – PÁGINA 1 DE 2 

 
 

MODELO DA CAPA DO RECURSO 

 

 

CONCURSO: PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇOS DE CALDAS – EDITAL 001/2015  

 

CANDIDATO: _________________________________________________________________________ 

 

IDENTIDADE: _______________________________ 

 

EMPREGO: _____________________________________________________________________________ 

 

DATA: _____/_____/_____ 

 

RECURSO CONTRA: (escolher a opção desejada) 

• Questão da Prova Objetiva Múltipla Escolha 

• Erros ou omissões na NOTA da Prova Objetiva de Múltipla Escolha 

• Declaração de inaptidão do candidato 

• Declaração de inexistência ou de incompatibilidade da deficiência 

• Indeferimento do Pedido de Isenção 

 

 

 

 

INSTRUÇÕES: 
 
O candidato deverá: 

• Digitar o recurso e enviá-lo em duas vias de acordo com as especificações estabelecidas no item 9 

do Edital e seus subitens. 

• Usar um formulário de recurso para cada questão de prova que solicitar revisão conforme modelo da 

página seguinte: 
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ANEXO V 
REQUERIMENTO DE RECURSO – PÁGINA 2 DE 2 

 
 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇOS DE CALDAS EDITAL 001/2015  
 

RECURSO CONTRA A QUESTÃO DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

 

 
 

OBS: PARA CADA QUESTÃO UTILIZAR UM FORMULÁRIO 
 

CANDIDATO: ______________________________________________________________ 

IDENTIDADE: ______________________________________________________________ 

EMPREGO: ___________________________________________ 
QUESTÃO Nº 

__________ 

 
 

FUNDAMENTAÇÃO (preenchimento obrigatório) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Cidade e data. 

____________________________________ 

ASSINATURA: 
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ANEXO VI 
FORMULÁRIO DE PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

(de que trata o subitem 3.2. do Edital) 
  

EE MM PP RR EE GG OO   PP RR EE TT EE NN DD II DD OO   (( PP RR EE EE NN CC HH II MM EE NN TT OO   OO BB RR II GG AA TT ÓÓ RR II OO ))                                                                                                                     
                                  

 
 
 
 

DD AA DD OO SS   PP EE SS SS OO AA II SS   (( PP RR EE EE NN CC HH II MM EE NN TT OO   OO BB RR II GG AA TT ÓÓ RR II OO ))     
 

NOME COMPLETO 
                                  

 

 

CPF                                                                                                                      SEXO                                                                                                                               

                                 
 
 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE                                                                                  DATA EXPEDIÇÃO CARTEIRA DE IDENTIDADE       DATA  NASCIMENTO  
                                   

 

 
 

DD AA DD OO SS   RR EE SS II DD EE NN CC II AA II SS   (( PP RR EE EE NN CC HH II MM EE NN TT OO   OO BB RR II GG AA TT ÓÓ RR II OO ))                                                                                                                       
 
 
 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA (RUA, AV, PRAÇA, ETC) 
                                  

 

 

NÚMERO                COMPLEMENTO     BAIRRO                                                                                                                     CEP 
                                 -    

 
 

CIDADE                                                                                                                                                    ESTADO        DDD            TELEFONE 
                                                

 
 

  

PP RR EE EE NN CC HH II MM EE NN TT OO ::   SS OO MM EE NN TT EE   PP AA RR AA   PP OO RR TT AA DD OO RR EE SS   DD EE   DD EE FF II CC II ÊÊ NN CC II AA   
     

CONCORRO NA CONDIÇÃO DE PORTADOR DE DEFICIÊNCIA NOS TERMOS DO ITEM 5 DO EDITAL    SS II MM   

ESPECIFICAR CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 

.................................................................................................................................................................................................................................................................... 
 

  

PP RR EE EE NN CC HH II MM EE NN TT OO ::   SS OO MM EE NN TT EE   PP AA RR AA   OO SS   CC AA NN DD II DD AA TT OO SS   II NN SS CC RR II TT OO SS   NN OO   CC AA DD ÚÚ NN II CC OO   
 

NOME COMPLETO NO NIS 

                                  
 

 
 

NOME COMPLETO DA MÃE - FILIAÇÃO 

                                  
 

 
 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO SOCIAL - NIS                                                                                                                                                                                 

                                 
 
 
 
 

 
 

Venho requerer isenção de pagamento da taxa de inscrição ao Concurso Público da Prefeitura Municipal de Poços 
de Caldas – Edital 001/2015, conforme item 3.2.1. 
 
 

Declaro sob as penas da lei e da perda dos direitos decorrentes de minha inscrição, que atendo aos requisitos exigidos 
para a inscrição, assumo a responsabilidade pela veracidade dos documentos apresentados e das informações 

prestadas e submeto-me às normas do edital.  
 

 
Nestes termos, peço deferimento. 
 

 
CIDADE E DATA 

 

 

 
 
 
 
 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 


